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LEI NO 3.055, DE 28 DE JULHO DE 1993. 

ALTERA REDAÇÃ.O DOS ARTIGOS lo E 20 DA LEI 
853/72, DE 20 DE MARÇO DE 1972 E DÃ OUTRAS 
VIDllNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

PRO -

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
spnciono e promulgo a seguinte Lei: 

ARTIGO lO) O artigo lo da Lei no 853, de 20 de 
março de 1972, passa a vigorar com a seguinte redação: 

•Artigo lo - Os débitos fiscais, relativos a 
impostos, taxas e contribuição de melhoria, inclusive multas 
decorrentes de infração à legislação tributária municipal, po
derão ser recolhidos em até 24 (vinte e quatro) parcelas rnen 
sais, iguais e sucessivas.'' 

AHTIGO 20) O artigo 20 da Lei no 853, de 20 de 
março de 1972, passa a vigorar com a seguinte redação: 

nArtigo 2Q - O valor do débito parcelado não 
poderá ser inferior a Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros) 
e o contribuinte não haver sido beneficiado por idêntico favor, 
no periodo de 01 (um) ano anterior a data da respectiva solici 
tação. '' 

ARTIGO JQ) Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mogi Guaçu , 28 de julho de 1993. ''Ano 1160 da 
Fundação do Municipio, em 09 de Abril de 1877". 
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ANTONIO CARLOS VITAL 
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G ·n,te do Prefeito 

Encaminhada à publicação na data supra. 
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